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TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 001/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
realizará o presente TESTE SELETIVO para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA de servidores, para seu 
Quadro de Pessoal, por meio de Provas obedecendo às disposições legais e que se regerá de acordo 
com as normas relativas à sua realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte 
integrante deste Edital. 
I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1. O TESTE SELETIVO será regido por este Edital e sua realização ficará sob a responsabilidade 
da empresa CONSEP – Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda  EPP, inscrita no CNPJ n° 
03.223.316/0001-3007, sediada na Rua Coronel César, 2007 1º Andar, Bairro Piçarreira, Teresina-
PI, contratada através da Tomada de Preços Nº 037/2017, Processo Administrativo Nº 
001.000233/2017, obedecidas às normas deste Edital. 
1.1.1 O único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito do certame é 
seletivosantafilomena@gmail.com 
1.1.2. O horário de atendimento é de segunda à sexta, das 08h:00 às 12h30min e das 14h:30min às 
17h:00 pelos telefones 86 32230822 ou 86 9 99812866 (watzap). 
1.1.3. A COMISSÃO ORGANIZADORA, nomeada pelo Prefeito Municipal através da Portaria Nº 
025/2018 será a responsável pelo acompanhamento do processo de seleção junto à empresa 
contratada para organização e realização do processo seletivo, objeto deste Edital, incluindo: 
planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, geração do banco de dados dos 
candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção das provas, recebimento, julgamento e 
divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final dos candidatos de acordo com 
contrato celebrado entre as partes para esta finalidade.  
1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem 
informados no site da CONSEP (www.consep-pi.com.br), vindo tais documentos a constituir parte 
integrante deste Edital.  
1.2.1. Todas as dúvidas e comunicações acerca do certame, deverão ser feitas junto à Comissão de 
Organização, na Comissão Organizadora do Processo Seletivo local, ou ainda, através do e-mail: 
seletivosantafilomena@gmail.com  
1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas e a remuneração mensal, 
encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo 
VII. 
1.4. A seleção para os cargos de que trata este Edital será realizada em duas fases: provas objetivas 
e práticas, sendo a aplicação da prova objetiva de caráter classificatório e eliminatório com 
pontuação de 0 a 100.  
1.4.1. Para o cargo de Agente Administrativo e Operador de Máquinas Pesadas as provas serão 
objetivas e prática. 
1.4.2. As provas práticas serão de caráter classificatório. 
1.4.3. Somente serão classificados para a prova prática os candidatos classificados até 3 (três) 
vezes o número de vagas oferecidas para os cargos de Agente Administrativo e Operador de 
Máquinas Pesadas.  
1.5. Os classificados serão convocados e lotados nos locais de trabalho escolhido pelo candidato no 
ato de sua inscrição. 
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1.6. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 
estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos com deficiência, de acordo com os critérios 
definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº5296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 
1988 em seu artigo 37,VIII. 
1.7. O presente teste seletivo terá validade de 01(um) ano a contar da data de publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública 
Municipal de Santa Filomena.  
1.8. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme DECRETO Nº 6.593. DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2008, que regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de inscrição em 
Concurso Público realizado no âmbito do PODER EXECUTIVO FEDERAL. E, no caso de Concurso 
ou Teste Seletivo no âmbito Estadual e Municipal, é necessário que haja uma previsão legal para tal 
isenção. EM REGRA, os Municípios NÃO possuem provimentos que discipline a Isenção de taxas 
em concursos públicos ou Testes Seletivos. 
1.9. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de 
informações concernentes ao objeto do teste seletivo: 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento.  
Anexo II – Conteúdo Programático.  
Anexo III – Cronograma de Execução do Certame.  
Anexo IV – Requerimento para tratamento especial às pessoas com deficiência.  
Anexo V – Requerimento de Prova Especial e (ou) de Tratamento Especial  
Anexo VI - Das regras para envio de todas as modalidades de Recursos 
Anexo VII – Das atribuições dos cargos 

II. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO TESTE SELETIVO 
2.1. A banca organizadora da empresa CONSEP – Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda, será 
a responsável por toda a organização do teste seletivo, com o apoio da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura de Santa Filomena. 
2.2. O processo de realização do certame será coordenado por uma Comissão de Seleção, 
designada pela empresa responsável com o apoio da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado, nomeada por do Ato do Chefe do Poder Executivo, através da Portaria Nº 025/2018. 
2.3. A Comissão de Seleção designará bancas examinadoras tantas quantas forem necessárias para 
a efetivação do processo, constituída por profissionais de reconhecida experiência. 
III. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO  
3.1. O candidato aprovado no TESTE SELETIVO de que trata este Edital, irá assumir o cargo, caso 
sejam atendidas as seguintes exigências:  
a) Ter sido classificado no Certame, conforme necessidade do município, na forma estabelecida 
neste Edital;  
b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº70.436, de 18/04/1972;  
c) Estar quite com as obrigações eleitorais;  
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;  
e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da convocação;  
f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital;  
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g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo / área de atuação, 
comprovada por atestado médico oficial.  
h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo;  
i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no 
pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
j) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga horária 
estiver dentro do permitido legalmente.  
l) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 
estabelecidas pela Administração da Prefeitura Municipal.  
m) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não 
poderá alegar desconhecimento;  
n) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da contratação;  
3.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no seletivo e contratação no cargo.  
3.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 3.1, impedirá 
a contratação do candidato. 
IV. DA INSCRIÇÃO  
4.1. As inscrições serão feitas exclusivamente pela internet. A inscrição do candidato implicará no 
conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às 
quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.2. As inscrições serão realizadas no período de 10 a 25 de Janeiro de 2019 
4.3. Procedimentos para inscrição por internet: 
4.3.1. Para fazer a inscrição pela internet, no endereço www.consep-pi.com.br, o candidato deve 
localizar a Ficha de Inscrição no link correspondente ao Teste Seletivo Simplificado de Santa 
Filomena - PI, no período das inscrições. O horário máximo para fazer a inscrição será às 17h do 
dia 25 de Janeiro de 2019 
4.3.2. Após a inscrição o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar na rede credenciada. 
4.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco conveniado baixar as 
inscrições no sistema da CONSEP e isso ocorrerá em no máximo até 5 (cinco) dias após o término 
das inscrições. 
4.3.4. Após a confirmação da inscrição, o candidato não poderá alterar o cargo e unidade 
administrativa pleiteada. 
4.3.5. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 25 de Janeiro de 
2019 não serão válidas. 
4.3.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na 
localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
4.3.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da importância paga em 
hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do teste seletivo, por conveniência ou interesse 
da administração municipal.  
4.6. O presente Teste Seletivo será regido por este Edital e a inscrição do candidato implica no 
conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições nele estabelecidas, em relação às 
quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
4.7. O candidato poderá obter informações referentes ao Teste Seletivo no endereço eletrônico 
www.consep-pi.com.br, por email (seletivosantafilomena@gmail.com).   
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4.8. A Comissão Organizadora do Teste Seletivo publicará até dia 30 de Janeiro de 2019, no site 
da CONSEP e no mural da Prefeitura, a relação dos candidatos com inscrições deferidas, 
portadoras ou não de deficiência física, devendo, pois, ser consideradas indeferidas aquelas 
inscrições, cujo nome do candidato não constar na referida relação. A relação das inscrições 
deferidas dos candidatos com deficiência física será publicada a parte. Caso não constar o nome do 
candidato que se inscreveu como deficiente físico é porque sua inscrição como deficiente foi 
indeferida. 
4.9. Caso a inscrição do candidato não conste na relação de que trata o item 4.8, o mesmo terá o 
prazo de 48 horas para entrar com recurso sob pena de não ser acatado reclamações posteriores. 
V. PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS.  
5.1. Serão reservadas às pessoas com DEFICIÊNCIA, em caso de aprovação, 5% (cinco) por cento 
do número de vagas determinadas para o cargo neste Edital, desde que, a deficiência de que são 
acometidas seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorre.  
5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.1 resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas, nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90.  
5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
Cargos/Áreas/Especialidades com número de vagas igual ou superior a 5.  
5.4. O primeiro candidato com deficiência classificado no teste seletivo será convocado para 
ocupar a 5ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos 
com deficiência classificados serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª e a 60ª vagas, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, 
durante o prazo de validade do teste seletivo. 
5.5. As vagas relacionadas às contratações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos 
candidatos que renunciarem à contratação não serão computadas para efeito do item anterior, 
pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.  
5.6. Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.1 serão convocados exclusivamente 
candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, 
quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos da listagem geral.  
5.7. A reserva de vagas para candidatos com deficiência física, mencionada no item 5.3, não 
impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das 
vagas subsequentes àquelas reservadas.  
5.8. Serão consideradas deficiência, somente àquelas conceituadas na medicina especializada 
enquadradas nas categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº3298/99, com redação dada 
pelo Decreto nº5296, de 2004.  
5.8.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato com deficiência, deverá identificá-la no ato de 
inscrição, declarando, ainda, estar ciente das atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-
lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 
5.9. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, participarão do Certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os candidatos.  
5.9.1. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
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5.10. Os candidatos com deficiência deverão apresentar, no ato da inscrição:  
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID;  
b) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da 
prova ampliada, para os portadores de deficiência (cegos ou amblíopes);  
c) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 
comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para as 
inscrições. 

5.10.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a inclusão do candidato como 
pessoa com deficiência. O não atendimento da alínea "b" desobrigará a organização do teste 
seletivo da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes.  
5.10.2. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de 
inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, e enviar via sedex o laudo médico, 
juntamente com o Requerimento de Candidatos com Necessidades Especiais conforme 
modelo constante no Anexo IV, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa provável da deficiência. Não serão aceitos atestados ou declarações como comprovação de 
deficiência física.  
O laudo deverá ser enviado via sedex, até dia 25 de Janeiro de 2019, para a CONSEP – Consultoria 
e Estudos Pedagógicos Ltda., no seguinte endereço: Rua Coronel César, 2007 – Bairro Piçarreira – 
CEP: 64.055.645 – Teresina – Piauí. 
5.10.3. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido, causará o 
indeferimento do pedido de inscrição com deficiência e fará com que o candidato participe do 
certame em igualdade de condições com os demais candidatos. 
5.11. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, NÃO poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação.  
5.12. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado, será antes de sua contratação, 
submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal de Santa 
Filomena, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº3298, de 20/12/99, que verificará sua 
qualificação como pessoa com deficiência física ou não, bem como, o seu grau de capacidade para o 
exercício do cargo.  
5.13. A Prefeitura Municipal de SANTA FILOMENA seguirá a orientação do parecer da Equipe 
Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como pessoa com 
deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não cabendo 
recurso dessa decisão.  
5.14. A data de comparecimento do candidato com deficiência aprovado perante a Equipe 
Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal.  
5.14.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato com deficiência à avaliação da Equipe Multiprofissional.  
5.14.2. Caso o candidato não tenha sido classificado como pessoa com deficiência ou sua 
deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo, este 
passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa 
ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
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VI. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
6.1. As provas serão aplicadas na cidade de SANTA FILOMENA – PI, podendo ser em outra 
cidade próxima caso o número de inscritos não comporte em dois turnos.  
6.2. O presente certame é composto de provas objetivas e prática, sendo a prova escrita com 40 
questões de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas em que somente uma é correta, de 
caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação 
acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo programático presente no Anexo II 
deste Edital, atendendo à especificidade do cargo.  
6.2.1. O Teste Seletivo será realizado simultaneamente para todos os candidatos, podendo ser 
realizados em datas ou horários diferentes dependendo do número de candidatos inscritos. 
6.2.2. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e será realizada no dia 17.02.2019, no 
horário de 9 (nove) horas às 12(doze) horas (horário local), sendo este horário (9 horas) o 
limite para ingresso no local de provas. Os locais de provas serão divulgados até dia 
11.02.2019 no site www.consep-pi.com.br e no mural da Prefeitura. 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência de 01 (uma) hora do horário determinado para o início das provas, sendo que não 
serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem após o horário 
determinado para o início dos exames.  
6.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente e documento de 
identificação com foto.  
6.5. NÃO serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 
eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  
6.6. NÃO será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 
documento. 
6.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o 
documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 
Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 30(trinta) dias ou outro 
documento de identificação com foto. 
6.8. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de 
nascimento, endereço, CPF e número do documento de identidade, as correções serão feitas 
imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de Ocorrência da sala de 
aplicação da prova.  
6.9. Durante a realização da prova, NÃO SERÃO PERMITIDOS aos candidatos portarem boné e 
utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, receptores 
ou similares, pontos de escuta eletrônicos, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer 
outros materiais de consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do 
certame o candidato que descumprir essa determinação.  
6.9.1. Ao ingressar no local de aplicação da prova o candidato deverá retirar a bateria do celular, 
sob pena de ser excluído do certame caso o mesmo venha a tocar independente de o candidato 
atender ou não. 
6.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que:  

a) Apresentar-se após o horário estabelecido;  
b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado;  
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c) Não apresentar o documento de identidade exigido;  
d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrida 1 (uma) 
hora do início da mesma;  
e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, 
bem como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos 
copiados de páginas da Internet;  
f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva;  
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão 
Executiva do Certame;  
h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da 
prova objetiva;  
i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo;  
j) Não assinar a Folha de Frequência; 
l) Não assinar o Cartão Resposta; 
m) Tocar ou vibrar o celular, independentemente de ter atendido. 

6.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente preenchido, 
e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito de correção de 
prova.  
6.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saia da sala de aplicação de 
sua prova nos últimos 30 (trinta) minutos.  
6.12. Será atribuído nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada 
ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 
6.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de 
conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do 
candidato, seja qual for o motivo alegado.  
6.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou assinar com 
letra de forma o cartão – resposta.  
6.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída NOTA ZERO às questões rasuradas, com 
mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local de marcação 
ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na forma do modelo 
descrito no próprio cartão.  
6.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou 
mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede de Recurso, no prazo 
estabelecido neste Edital. (Anexo III– Cronograma). 
6.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das 
provas.  
6.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) 
eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos.  
6.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, será 
acompanhado por um fiscal.  
6.17. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma de 
Execução do Teste seletivo, Anexo III deste Edital.  
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6.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa.  
6.19. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao 
tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua 
responsabilidade apenas no caso de amamentação.  
6.20. A Comissão de Seleção não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles 
causados. 
6.21. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a interposição 
de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva.  
6.22. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Teste seletivo – Anexo III será divulgada 
no site da CONSEP, bem como a relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos 
candidatos para o cargo. 
VII. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICA  
7.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que acertar mais de 50%  
(cinquenta por cento) da prova.  
7.2. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Exame Seletivo. 
7.3. As provas para o cargo contemplado neste Seletivo obedecerão à seguinte estrutura, conforme 
o quadro a seguir, deste Edital: 
7.3.1. Auxiliar de Serviços Gerais, Vigia, Motorista Cat “D”, Operador de Máquinas Pesadas Cat “E”: 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
Matemática 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.2. Agente Administrativo, Engenheiro Civil: 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
Informática 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.3. Médico Cirurgião, Odontólogo, Médico Veterinário, Nutricionista, Enfermeiro, Psicólogo, 
Fisioterapeuta. 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
SUS 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 
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7.3.4. Professor Classe A: 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
LDB/Fundamentos da Educação 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.5. Professor Classe B – Letras /Português: 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

LDB/Fundamentos da Educação 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 20 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.6. Professor Classe B - Matemática 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
LDB/Fundamentos da Educação 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.7. Professor Classe B - História 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
LDB/Fundamentos da Educação 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.3.8. Assistente Social 

DISCIPLINA Nº. 
QUESTÕES PESO PONTOS 

Português 10 2,0 20 
SUAS 10 2,0 20 
Conhecimentos Regionais e Gerais 10 2,0 20 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40 
TOTAL 40  100 

7.4. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48h 
(quarenta e oito horas) após a realização das provas no mural da Prefeitura Municipal de Santa 
Filomena e no site www.consep-pi.com.br  
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7.5. PROVA PRÁTICA PARA AGENTE ADMINISTRATIVO 
7.5.1. A Prova prática será no dia 11 de Março  de 2019, com inicio as 9hs30min, sendo este o 
horário máximo para o ingresso no local da prova. O local da prova será divulgado no site da 
CONSEP até dia 28 de Fevereiro de 2019. 
7.5.3. Ao candidato que não comparecer ao local da prova ou chegar após o horário estabelecido no 
item 7.5.1, não será dado outro prazo para sua realização, ficando o mesmo somente com a 
pontuação da prova objetiva. 
7.6. Dos Critérios de Avaliação da Prova Prática Para Agente Administrativo 
1.Digitação de Texto, Tabela e Utilização de Sistema de Informática: 

Digitação de palavras Pontos 
480 5 
289 a 384 4 
193 a 288 3 
97 a 192 2 
96 1 
Menos que 96 0,5 
Digitação de Tabela 
 

 

Tabela Completa Até 2,5 pontos 
Utilização de Sistema de Informática  
Identificação do Programa a ser utilizado 1,5 
Utilização de Impressora 1,0 

2. O candidato que transcrever o texto sem erros obterá a nota máxima de 5 (cinco) pontos. 
7.7.  DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
7.8. A prova prática terá caráter classificatório e somente os candidatos classificados conforme 
item 1.4.3  poderão participar dessa fase do Teste Seletivo.  
7.9. O Operador de Máquinas terá entre outras as seguintes atribuições que serão avaliadas no dia 
da prova prática: 
7.9.1. Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores e outros, 
para execução de serviços de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, nivelamento de 
solo, pavimentação, abertura e conservação de vias urbanas e estradas vicinais, curva de nível e 
tabuleiros agrícolas, carregamento e descarregamento de material, entre outros, para realização 
da obra, de acordo com o especificado; 
7.9.2.. Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha 
e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do serviço; 
7.9.3. Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando 
pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos; 
7.9.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os 
ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; 
7.9.5. Por em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes; 
7.9.6. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para 
assegurar o bom funcionamento do equipamento; 
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7.9.7. A prova prática será realizada dia 11 de Março de 2019, a partir das 9 h na cidade de Santa 
Filomena. O local da prova bem como o critério de pontuação será objeto de regulamento e será 
divulgado até dia 28 de Fevereiro de 2019 no site da CONSEP. 
VIII. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  
8.1. Os candidatos serão classificados por lotação/localização em ordem decrescente conforme 
média obtida: 
a) Serão considerados CLASSIFICADOS, os candidatos que, ao final do resultado da prova objetiva, 
tenham obtido nota maior ou igual a 50% da avaliação, acrescido da prova prática e não tenha 
obtido nota zero em nenhuma das avaliações/disciplinas, sendo que os candidatos integrarão a 
lista dos classificados que será publicada em ordem decrescente. 
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista de 
classificação para o cargo, sendo que tais candidatos constarão da lista de classificação final, de 
acordo com o que dispõe o item 8.1, e serão convocados para contratação de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração Pública Municipal.  
8.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o candidato com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da 
Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato 
que:  
1º- Tenha obtido o maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos da prova 
Objetiva;  
2º- Maior pontuação nas questões de Português;  
3º- Maior Idade para os candidatos não enquadrados no caput do item 8.3. 
IX. DOS RECURSOS  
9.1. Será admitido recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas quanto:  
a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material;  
b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;  
c) ao resultado preliminar; 
d) do resultado da prova prática; 
e) do resultado final.  
9.2. Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em 
face de erro de formulação de questões e na correção.  
9.3. Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em 
Edital e apresentado no Anexo III. 
9.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente 
fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  
9.4.1 Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA através de formulários a serem 
enviados, devidamente fundamentado através do e-mail: seletivosantafilomena@gmail.com  
acompanhado com os documentos que o candidato considerar necessários. Não serão analisados 
recursos sem devida fundamentação e recursos enviados para outro email. 
9.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 
9.6. Os candidatos deverão preencher um formulário para cada questão. Cada questão ou item 
deverá ser apresentado em separado, conforme modelo de recurso apresentado no Anexo VI deste 
Edital.  
9.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, ou de outro meio 
que não seja o especificado neste Edital.  
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9.8. A Banca Organizadora para o TESTE SELETIVO, constitui-se como única e última instância 
para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais.  
9.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou enviados 
para endereço diferente do disposto no item 9.4.1 não serão avaliados. 
9.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído 
(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.  
9.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas 
serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo.  
9.12. Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma classificação 
superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a 
nota mínima exigida para a prova. 
9.13. As decisões dos recursos serão informadas aos candidatos que os interpuseram e estarão à 
disposição de qualquer candidato ou cidadão que deseja ter conhecimento, no site www.consep-
pi.com.br. 
9.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 
X. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
10.1. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será divulgado no site da CONSEP (www.consep-
pi.com.br)  e no mural da Prefeitura Municipal de Santa Filomena.  
10.2. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios, respeitando rigorosamente a ordem de classificação 
dos aprovados.  
XI. CRITÉRIO PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. A contratação ocorrerá após a publicação do ato de convocação ou de admissão no Diário 
Oficial dos Municípios.  
11.2. Os candidatos habilitados serão convocados pela administração, conforme o número de 
vagas necessárias e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 
percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 
deficiência.  
11.3. Os candidatos com deficiência deverão apresentar, no ato da contratação: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID;  
11.3.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do candidato 
como pessoa com necessidade especial;  
11.3.2. O laudo médico terá validade somente para este TESTE SELETIVO e não serão devolvidas 
nem fornecidas cópias desse laudo.  
11.4. No ato da contratação, o candidato habilitado, deverá apresentar os documentos elencados 
no item 3.1.  
11.5. Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que:  

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação.  
b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura 
Municipal de Santa Filomena.  
c) recusar assumir o cargo, ou deixar de comparecer ao ato de contratação ou entrar em 
exercício às suas atividades nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 



     ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

                                                         CNPJ – 06.554.240/0001-14      
 

 

13 
Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena - PI 

11.6. Somente será investido no cargo de caráter temporário o candidato que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do mesmo.  
11.7. Não será investido ao cargo temporário o candidato que acumular cargo público, ressalvados 
os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver dentro do permitido legalmente.  
11.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 
falsa, inexata para fins de contratação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na 
data de convocação para apresentação de documentação.  
11.9. Após a convocação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos 
Requisitos para Ocupação do Cargo, especificada neste Edital e outros documentos que a 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena julgar necessários. Caso o Candidato não apresente a 
documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 
XII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
12.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 
constituem normas que complementarão o presente Edital.  
12.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e na Lei de 
Organização Administrativa do Município, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
12.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação 
nas provas do Seletivo.  
12.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis.  
12.5. Todos os atos relativos à realização do certame, ficarão a cargo da Prefeitura Municipal e os 
resultados da provas bem como a homologação serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, 
não sendo fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Seletivo 
pela Comissão de Seleção do certame. 
12.6. O preenchimento das vagas estará sujeito às necessidades da Prefeitura Municipal.  
12.7. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes 
na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se à sala de coordenação 
do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção.  
12.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço de e-mail atualizado, até que se 
expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de 
quando for contratado, perder o prazo para o ato de contratação, caso não seja localizado.  
12.9. A Banca Organizadora não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de:  

a) endereço de e-mail não atualizado;  
b) e-mail não recebido por erro de envio do candidato.  

12.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado.  
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12.11. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser contratado, se 
preencher os requisitos deste Edital e da Lei de Organização Administrativa do Município. 
12.12. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo e quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de Santa Filomena-
PI, no que a cada um couber.  
12.13. As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação para 
contratação e exercício correrão a expensas do próprio candidato.  
12.14. A Comissão de Seleção, bem como a Comissão Organizadora do Teste Seletivo, Prefeitura 
Municipal de Santa Filomena, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a esta Seleção. 
12.15. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo VII. 
12.16. A contratação de que trata o presente Edital, foi aprovada pela Lei Municipal Nº 033/2011. 
12.17. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
Santa Filomena-PI, 7 de Janeiro de 2019.  

 
 

           Carlos Augusto de Araújo Braga 
                                                                                Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

CARGOS, REQUISITOS NECESSÁRIOS, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO E LOTAÇÃO 
COD. CARGOS HABILITAÇÃO Nº VAGAS LOTAÇÃO 

01 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 

Ensino Fundamental 
Incompleto 

05 Zona Urbana 
01 Zona Rural - Sete 

Lagoa 
01 Zona Rural - Zelândia 
01 Zona Rural - Matas 
01 Zona Rural – Santa Fé 
01 Zona Rural - Lagoa do 

Sabino 
01 Zona Rural - Nova Cruz 
01 Zona Rural –Canto do 

Rio 
01 Zona Rural –Brejo das 

Meninas 
01 Zona Rural –Pau Seco 

02 Vigia Ensino Fundamental 
Incompleto 

03 Zona Urbana 
01 Zona Rural –Brejo das 

Meninas 
01 Zona Rural – Santa Fé 

03 Motorista Cat 
“D” 

Ensino Fundamental 
Completo+ Carteira de 
Habilitação Cat “D” 

02 A critério da 
Administração 

04 Operador de 
Máquinas 

Pesadas – Cat 
“E” 

Ensino Fundamental 
Completo+ Carteira de 
Habilitação Cat “E” 

01 A critério da 
Administração 

05 Agente 
Administrativo 

Ensino Médio Completo + 
Curso de Computação 

02 A critério da 
Administração 

06 Médico 
Cirurgião 

 

Curso de Graduação em 
Medicina e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

07 Médico 
Veterinário 

Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária e 
inscrição no Conselho 
Regional da Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

08 Nutricionista Curso de Graduação em 
Nutrição e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração  

09 Enfermeiro PSF  Curso de Graduação em 
Enfermagem e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

10 Psicólogo Curso de Graduação em 01 A Critério da 
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Psicologia e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

Administração  

11 Fisioterapeuta Curso de Graduação em 
Fisioterapia e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

12 Engenheiro Civil Curso de Graduação em 
Engenharia Civil e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

13 Odontólogo PSB 
 

Curso de Graduação em 
Odontologia e inscrição no 
Conselho Regional de 
Odontologia 

01 A critério da 
Administração 

14 Professor Classe B Licenciatura Plena em Letras / 
Português 

01 Zona Urbana 

15 Professor Classe B Licenciatura Plena em 
Matemática 

01 Zona Urbana 

16 Professor Classe B Licenciatura Plena em História 01 Zona Urbana 
17 Professor Classe 

A 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia, Normal Superior 
ou Magistério 

03 Zona Urbana 
01 Zona Rural – Aldeinha 

01 Zona Rural – Sete 
Lagoa 

01 Zona Rural – Zelândia  
01 Zona Rural – Matas 
01 Zona Rural – Santa Fé 
01 Zona Rural – Lagoa do 

Sabino 
01 Zona Rural – 

Almécegas 
01 Zona Rural –Pau Seco 
01 Zona Rural –Nova Cruz 
01 Zona Rural – Brejo das 

Meninas 
18 Assistente 

Social 
Curso de Graduação em 
Serviços Social  e inscrição no 
Conselho Regional da 
Categoria 

01 A Critério da 
Administração 

TOTAL DE VAGAS 49  



     ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

                                                         CNPJ – 06.554.240/0001-14      
 

 

17 
Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena - PI 

SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E TAXA DE INSCRIÇÃO 
COD. CARGOS SALÁRIO CARGA 

HORÁRIA 
TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

01 Auxiliar de Serviços Gerais R$     998,00 40 hs R$ 40,00 
02 Vigia R$     998,00 40 hs R$ 40,00 
03 Motorista Cat “D” R$     998,00 40 hs R$ 40,00 
04 Operador  de Máquinas Pesadas – Cat “E” R$  1.250,00 40 hs R$ 40,00 
05 Agente Administrativo R$     998,00 40 hs R$ 50,00 
06 Médico Cirurgião  R$10.000,00 40 hs R$ 70,00 
07 Médico Veterinário     R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 
08 Nutricionista     R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 
09 Enfermeiro      R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 
10 Psicólogo     R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 
11 Fisioterapeuta     R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 
12 Engenheiro Civil     R$  1.500,00      40 hs R$ 70,00 

  13   Odontólogo R$ 1.874,00 40 hs R$ 70,00 
  14   Professor Classe B – Letras/Português R$ 1.534,00 20 hs R$ 70,00 
  15   Professor Classe B – Matemática  R$ 1.534,00 20 hs R$ 70,00 
  16   Professor Classe B – História R$ 1.534,00 20 hs R$ 70,00 
17 Professor Classe A R$ 1.278,76 20 hs R$ 70,00 
18 Assistente Social R$ 1.500,00 30 hs R$ 70,00 
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ANEXO II 
OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

Língua Portuguesa 
Nível Fundamental  
Alfabeto. Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes 
de palavras. Sinais de pontuação. Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. 
Nível Médio  
Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não – verbal, elementos 
da comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, 
consoantes e semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das 
palavras quanto à sílaba tônica, paronímia e homonímia; ortoépia e prosódia. As classes de 
palavras - definições, classificações, formas e flexões, emprego: substantivos, adjetivos, 
pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Concordância verbal e concordância 
nominal. Regência verbal e regência nominal. Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, 
emprego do hífen e divisão silábica. Pontuação: sinais de pontuação. Estilística: figuras de 
linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras de pensamento.  Variação linguística: 
as diversas modalidades do uso da língua. Semântica: denotação e conotação, significação das 
palavras (sinônimo, antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e homonímia. 
 Interpretação e análise de textos: compreensão de texto literário ou não-literário. 
Nível Superior (exceto para o cargo de Professor Classe B – Letras Português) 
Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos linguísticos, 
significantes e significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos 
normativos, descritivos e dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da 
relação entre coerência e coesão. Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no 
período composto, o papel dos elementos de coesão; A coesão referencial. Formas remissivos 
gramaticais presos; Formas remissivos gramaticais livres; Formas remissivos lexicais e 
nominalizações; Coesão sequencial; Sequênciação Parafrástica; Recorrência de termos; 
Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência de tempo e os aspectos verbal; 
Sequênciação frástica; Procedimentos de manutenção temática; Progressão temática. O 
vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e Auxiliares; Tipos de morfemas. 
Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de Composição; Outros 
processos de formação de palavras; Flexão nominal e verbal; Concordâncias verbal e nominal; 
Período simples e composto; Termos da oração: Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de 
orações; Sintagma e seus tipos; Orações coordenadas e subordinadas; Orações independentes 
coordenadas entre si; Orações ou período interferentes; Orações subordinadas. 
Matemática 
As quatro operações fundamentais (Adição, Subtração, multiplicação e divisão); Números 
pares e ímpares; Dezena e Dúzia; Números decimais; Pesos; Sistema métrico decimal; Unidade 
de Sistema Monetário Brasileiro. 
Conhecimentos Regionais e Gerais 
Santa Filomena – Geografia local e regional, História local e regional, Cultura local e regional, 
Política local e regional, Atualidades local e regional. O Brasil e o Mundo - Atualidades na 
Política e Finanças. Os últimos acontecimentos na Europa, América do Sul,  Estados Unidos e 
Brasil. 
Conhecimento do SUS 
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Sistema Único de Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: Retrospectiva histórica; 
Reforma Sanitária. Sistema Único de Saúde (SUS): Legislação Básica (Lei 8.080, 8.142, Lei 
Nacional 11.350/2006); Princípios e diretrizes; Instâncias gestoras e decisórias. Atenção 
Primária de Saúde: Conceitos, princípios e seu papel na organização do sistema de saúde. 
Estratégia Saúde da Família (ESF): Conceitos, princípios e diretrizes operacionais (normas);  
Atribuições dos membros da equipe. Promoção à Saúde: Estratégias e diretrizes políticas. 
Gestão dos Sistemas de Saúde: Plano de Saúde; Programação Pactuada Integrada (PPI); Norma 
Operacional da Assistência à Saúde (NOAS) – Capítulo da Atenção Básica. Planejamento em 
Saúde: - Conceitos, métodos e técnicas; Diagnóstico de Saúde / territorialização; Informação 
em Saúde (conceitos, sistemas e utilização). Vigilância à Saúde: - Processo saúde-doença;  
Vigilância  Epidemiológica: conceitos, indicadores e medidas de  controle e   avaliação;  
Vigilância Sanitária: conceitos, indicadores e medidas de controle e avaliação; Vigilância 
Ambiental: conceitos, indicadores e medidas de controle e avaliação. Biossegurança: Medidas 
de biossegurança relacionadas a serviços de saúde; Riscos, exposições e efeitos clínicos 
ocasionados pelo o ambiente de trabalho.  Bioética: Conceito, finalidade e princípios. 
INFORMÁTICA 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos 
de computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, 
unidade de entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de memória. 
Memórias: memória R.A.M, memória R.O.M,  byte,  programa, discos, tipos de discos, CD-ROM, 
drive ou unidade de discos, arquivo, teclado; Windows, Word; Excel e Internet. Aplicativos 
Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). 
Configuração de impressoras 
LDB/Fundamentos da Educação   
Lei 9394/96 (LDB); Diretrizes Curriculares Nacionais; Parâmetros Curriculares Nacionais; 
Concepções e Tendências Pedagógicas Contemporâneas: Projeto Pedagógico Tradicional, 
Projeto Pedagógico Escola Nova, Projeto Pedagógico Tecnicista, Projeto Pedagógico 
Progressista; Concepções da teoria sócio-construtivista; Planejamento Escolar Elaboração de 
planos de ensino e de projetos; O planejamento escolar como organizador da ação educativa; 
Contribuições da Psicologia para o processo de ensino aprendizagem na Educação; Avaliação 
Escolar (concepções, funções, instrumentos). A Escola e sua função social. Novas Tecnologias 
(função e apoio na prática pedagógica). Processo de ensino aprendizagem nas dimensões 
cognitiva, socioafetiva e Cultural. Gestão Escolar e Processo Político Pedagógico numa 
perspectiva de inclusão, autonomia e qualidade social. Constituição de competências e 
processo de avaliação da aprendizagem. Lei 10.639/2003, que trata do ensino obrigatório da 
História da África e da Cultura Afro-Brasileira nas redes de educação básica, públicas e 
privadas. Legislação da EJA (Decreto nº 4834 de 08/09/2003; Decreto nº 5475 de 
22/06/2005; Portaria 2645 de 22/09/2003; Portaria 602 de 07/03/2006 e Portaria 1352 de 
20/07/2006). Lei 11.494 de 20 de junho de 2007 (FUNDEB). Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos – 2007. 

Conhecimentos Específicos 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Noções sobre limpeza lixo e conservação; utilização adequada de ferramentas e instrumentos 
da limpeza pública. Conservação e escavação; serviço de limpeza e varrição; coletor de lixo; 
Trabalho em equipe; Noções de higiene; Noções de conservação dos equipamentos e 
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instrumentos da limpeza e conservação; Noções sobre cuidado com a saúde e o meio ambiente. 
Noções básicas de relacionamento humano no trabalho. Preparo e conservação de alimentos; 
Manipulação de alimentos; Higiene pessoal; Instalações e equipamentos da cozinha; Alimentos 
perecíveis e não perecíveis; Noções de prevenções de acidentes no trabalho 
Vigia 
Noções de segurança no trabalho; Noções de higiene e limpeza; Regras de Segurança; 
Equipamentos de Proteção; Relações interpessoais; Ética profissional, Noções acerca das 
funções inerentes ao cargo, tais como: Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância; 
Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Atitudes diante de incêndios (uso de extintores); 
Postura profissional. Organização; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, Regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 
colegas de trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em estacionamentos de 
repartições públicas. Elaboração de boletim de ocorrências.  Regras de hierarquias no serviço 
público municipal; Zelo pelo patrimônio público. Vigilância do patrimônio público. 
Motorista 
Legislação de Trânsito: conceitos e definições, normas gerais de circulação e conduta, 
pedestres e condutores de veículos não motorizados; sinalização de trânsito, veículos, 
infrações de trânsito, penalidades; Crimes de trânsito: tipificação e penalidades. Noções 
básicas de mecânica: sistema elétrico de alimentação, de transmissão de arrefecimento, de 
lubrificação, de freio, de direção, suspensão e rodas, sistema de escapamento, sinalização e 
alinhamento. Direção Defensiva. Noções de primeiros socorros, papel do socorrista, parada 
respiratória, hemorragias, entorses, luxações, fraturas, transporte de pessoas acidentadas, 
acidentes automobilísticos. 
Operador de Máquinas Pesadas 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); 
sistemas de freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; 
suspensão: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; 
motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de 
motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 
refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento,manutenção e lubrificação); 
operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 
91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268). Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas 
Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro. 
Manutenção e reparos no veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 
eletricidade. Controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo. Condições adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. 
Verificações diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. 
Simbologia. Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica); sistemas de freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, 
cilindros; suspensão: molas e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de 
eixo; motores a explosão: tipos de motores (elementos essenciais dos motores, ignição); 
sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de 
refrigeração, partida, freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); Motores 
e Máquinas – conceitos gerais. Classificação dos motores. Sistemas de Ignição. Sistema de 
Lubrificação. Sistemas de Refrigeração. Combustíveis. Conhecimentos de mecânica em veículos 
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automotores: Classificação; Motor de combustão interna; Sistemas de alimentação, 
distribuição e inflamação; Motores à Diesel; Sistema Incompleto de carburação simples e 
dupla; Processo de injeção eletrônica de combustível; Processo de lubrificação de Motores; 
Refrigeração de motores; Sistema de transmissão; Sistema de freio e de direção; Sistema 
elétrico; Chassi e carroceria; Sistema de suspensão; Órgãos de rodagem; Sistemas de 
Suspensão de veículos. Comportamento no ambiente de trabalho; Organização do local de 
trabalho; Noções básicas de mecânica de automóveis e máquinas pesadas; 
Agente Administrativo 
Conceito de administração pública. Princípios básicos da administração pública: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Noções sobre registros de expedientes, 
agendamento, seletividade de documentações e pautas de reuniões. Técnicas de arquivos. 
Elaboração de ofícios, correspondências, formas de tratamentos e abreviações de tratamentos 
de personalidades. Noções de técnicas de secretariar, uso de fax e internet. Regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Normas patrimoniais e seu 
gerenciamento (tombamento, controle, termos de responsabilidades, baixas, transferências e 
alienação). Noções básicas sobre licitações e contratos administrativos. 
Médico Cirurgião 
Clinica Médica (Abordagem do paciente cardiovascular; Insuficiência Cardíaca; Hipertensão 
Arterial; Valvulopatia Cardíaca; Erros Inatos do Metabolismo; Anomalias Congênitas; 
Cromossomos e Seus Distúrbios; Aconselhamento Genético; Patologias Crônicas das Vias 
Aéreas; Doenças Pulmonares Intersticiais; Insuficiência Respiratória; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e do Equilíbrio Ácido-Básico; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal  
Crônica; Gastrite e Úlcera  Péptica; Hemorragia  Digestiva;  Pancreatite;  Intoxicação Alimentar 
e Diarréia; Hepatite Viral Aguda; Hepatite Crônica; Cirrose Hepática; Insuficiência Hepática 
Aguda e Crônica; Doenças da Vesícula Biliar e dos Ductos Biliares; Abordagem das Anemias; 
Distúrbios Hemorrágicos, Anormalidades da Função Plaquetárea; Avaliação Nutricional da 
Criança; Desnutrição Protéico-Calórica da Criança; Diabetes Melito; Doenças Endócrinas 
Exclusivamente Femininas;  Doenças  Endócrinas  Masculinas;  Hemostasia  Mineral  e  Óssea;  
Osteoporose;  Urticária,  Angioedema  e  Anafilaxia; Tratamento dos Pacientes  com Doenças  
do  Colágeno;  Doenças  Produzidas  por  Protozoários  e  Helmintos;  HIV  e  Síndrome  de 
Imunodeficiência Adquirida; Infecções Virais do Trato Respiratório; Profilaxia da Raiva e 
Tétano; Imunização/Vacinação; Doenças Sexualmente Transmissíveis; Doenças 
Exantemáticas; Doenças Degenerativas do Sistema Nervoso; Doença Cerebral Isquêmica e 
Hemorrágica; Doenças Oculares: Glaucoma, Catarata e Uveíte; Patologias Cutâneas de 
Importância Geral; Princípios dos Cuidados Preventivos de Saúde; Princípios de Medicina 
Ocupacional e Ambiental; Assistência Pré-natal; Assistência ao Parto, o Puerpério e a Lactação; 
Patologias do Ciclo Patológico; Fisiologia do Ciclo Menstrual; Principais Patologias 
Ginecológicas. Atenção à Criança e do Adolescente: Puericultura: Crescimento; 
Desenvolvimento; Nutrição e aleitamento materno; Imunização. Assistência ao recém nascido: 
Na sala de parto; RN com possibilidade de infecção bacteriana; Transporte do RN; Exame físico 
do RN. Exame físico do lactente e seus problemas mais prevalentes. Distúrbios nutricionais da 
criança: Desnutrição; Anemia ferropriva; Outras anemias; Obesidade infantil. Febre em 
crianças: abordagem diagnóstica e terapêutica: Infecções Respiratória Agudas (processo viral 
e bacteriano), Otite, Sinusite, Amigdalite, Adenoidite; Criança com Pneumonia;  Sinais de alerta 
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em criança com febre (Meningites, Septcemia, Encefalites). Diarréia / desidratação: 
diagnóstico e conduta. Parasitoses intestinais: Quando suspeitar; Quando tratar; Intervenções 
na comunidade. Edema e alterações urinárias em pediatria: GNDA; Síndrome Nefrótica; 
Infecção Urinária; Proteção contra acidentes e violência doméstica contra  a  criança  e  o  
adolescente.   Atenção ao  adolescente:  Problemas clínicos mais  prevalentes  na  adolescência. 
Linfadenopatias e análise do  hemograma: Leucemia Linfóide Aguda. Atenção à Mulher: 
Ginecologia na Atenção Primária: Anticoncepção / planejamento familiar; Paciente com 
alterações menstruais: sangramento uterino anormal, paciente com amenorréia, sangramento 
com uso de anticoncepcional; Paciente com dor pélvica (aguda, crônica e cíclica); Secreção 
vaginal e prurido vulvar (mucorréia, vulvovaginites; cervicites, prurido vulvar): exames 
importantes (bacteroscopia direta, ph vaginal); Prevenção do Câncer de colo uterino: exame 
direto e utilizando acido acético e exame de Papanicolau (resultados anormais); Climatério e 
Osteoporose na mulher; Doenças benignas da mama; Câncer de mama (prevenção secundária). 
Obstetrícia na Atenção Primária: Assistência pré-natal: alterações fisiológicas na mulher,  
crescimento  fetal;   Exames  importantes  e  imunização.   Orientações gerais e queixas 
prevalentes/ simples na gestação: nutrição, exercício físico, câimbras, dor abdominal, machas 
na pele, náuseas, dor lombar e dor epigástrica; Uso de fármacos e outras exposições na 
gestação e lactação; Hipertensão  na gestação;  Diabetes e gestação;  Infecções na gestação: 
vulvovaginites, urinária, varicela, toxoplasmose, Sífilis e transmissão vertical de HIV. 
Crescimento intra-uterino retardado: quando suspeitar e conduta na atenção primária; 
Cardiotocografia (quando solicitar); Riscos de prematuridade: quando suspeitar e conduta na 
atenção primária;  Assistência ao parto normal; Cuidados no puerpério normal e quando 
suspeitar de alterações; Depressão e psicose puerperal. Doenças prevalentes nos Adultos: 
Cansaço e fadiga; Febre; Perda de peso involuntária; Cefaléia; Vertigens e tonturas; Dispepsia 
funcional e ulcerosa, rge; Náuseas e vômitos; Problemas digestivos baixos; Dispnéia e dor 
torácica: Cardiopatia Isquêmica,  Insuficiência  Cardíaca  Congestiva  e  sopros  (valvopatia);  
ECG  normal  e  arritmias;   Paciente  com  patologia  renal /insuficiência  renal:  quando  
suspeitar  e  acompanhamento;   Doenças  da  tireóide;  Hipertensão  Arterial  Sistémica; 
Dislipidemias;  Diabetes Mellitus; Abordagem do paciente com morbidades associadas a: HAS / 
Dislipidemias / Diabetes / Obesidade; Acidente Vascular Cerebral. Ética e Perícia Médica: Ética 
Médica: Funções do Conselho de Medicina; Publicidade médica; Corpo clínico: diretor clínico, 
diretor técnico e comissão de ética do hospital; - Transferência inter-hospitalar; Relações 
interpessoais entre profissionais médicos; Direitos dos médicos; Relação médico-paciente e 
familiares;   Responsabilidade profissional; Perícia e auditoria médica. Perícia Médica: 
Sexologia Forense: Sedução (legislação e conceitos), estupro (legislação e conceitos), atentado 
violento ao pudor (legislação e conceitos); Traumatologia Forense: conceitos, classificação, 
legislação. Tanatologia Médico-Legal: conceitos e legislação. Ferramentas em Medicina de 
Família: Medicina Baseada em Evidência na consulta ambulatorial: Seminologia baseada em 
evidência; Informática na Medicina; Aplicando evidência em decisões clínicas.Problemas 
Clínicos e Cirúrgicos Prevalentes na Atenção Primária: Problemas clínicos:  Convulsão na 
criança e no adulto: convulsão febril, estado de mal Epilético, Epilepsia no alcoólatra e 
Epilepsia na gravidez;  Asma e Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (Adulto e Crianças);  
Resfriados, gripes e pneumonias;  Rinite alérgica (adulto e  criança);  Problemas  de  pele:  
eczemas,  dermatoses  e  eritematodescamativas,  manchas,  nervos  melanocíticos  e  
melanomas, piodermites e escabiose; Reumatismo em geral: dor mono e poliarticular, artrites, 
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bursites, tendinites e neuropatias de compressão lupus;  Anemias  no Adulto  e na  criança: 
abordagem diagnóstica e  terapêutica  na  atenção  primária e hemotransfusão; Doenças 
prevalentes em Urologia (incluindo próstata e cálculo renal). Problemas Cirúrgicos: 
Queimaduras; Insuficiência vascular periférica e úlceras de membros; Diagnóstico das 
patologias cirúrgicas mais freqüentes e encaminhamentos necessários (apendicite, câncer de 
próstata, hérnias, litiasbiliar); Atenção aos Problemas Psiquiátricos Prevalentes na Atenção 
Primária: Transtornos ansiosos e uso de ansiolíticos: Transtorno de  ansiedade  generalizada;   
Transtorno de pânico. Transtornos Conversivos, Somatoformes e Psicossomáticos: Depressão; 
Transtorno Bipolar; Alcoolismo e outras dependências químicas; Esquizofrenia e uso de 
antipsicóticos; Noções de Psicofarmacoterapia: Ansiolíticos; Antidepressivos; Antipsicóticos; 
Estabilizantes do humor; Anticolinérgicos.Atenção ao Idoso: Incontinência urinária; 
Osteoporose; Paciente idoso açamado; Demência; Mal de Parkison; Promoção e manutenção da 
saúde do  idoso.  Doenças Infecciosas no Adulto na  Criança:Hepatite  Viral; Sífilis; Calazar; 
Esquistossomose; Doenças exantemáticas; Imunização  no  adulto;  Febre  Reumática e  
Endocardites  Infecciosas;  Tuberculose:  Diagnóstico  e  tratamento  (adulto  e 
criança);Tuberculose e  HIV. Hanseníase; Abordagem das DSTs; Infecção pelo HIV na criança e 
no adulto. Emergência Clínica: Acidentes por animais peçonhentos; Envenenamentos agudos; 
Reações alérgicas graves. 
Médico Veterinário 
Processamento tecnológico de produtos de origem animal: Tecnologia de carnes e derivados 
(bovinos, suínos e aves): cuidados "ante-mortem"; alterações "post-mortem"; cuidados no 
abate; processos físicos e Bioquímicos de conservação. Tecnologia de pescados e derivados: 
cuidados na captura e manuseio; elaboração e cargo do gelo; métodos de conservação e 
prevenção. Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção higiênica do leite; 
fases tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos - fases tecnológicas. Inspeção Sanitária 
de produtos de Origem Animal: inspeção sanitária de carnes e derivados (bovinos, suínos e 
aves); técnica de inspeção "ante e post-mortem"; critérios de julgamento na inspeção; higiene 
das operações de matança; inspeção e julgamento de carcaças  e  vísceras;  particularidades  da  
inspeção  sanitária;  inspeção  de  óvulos;  alterações  das  carnes  e  derivados;  matança  de 
emergência; higiene nas indústrias e do pessoal; higiene da águade abastecimento. Inspeção 
sanitária de pescados e derivados: higiene no manuseio do pescado a bordo; higiene na 
manipulação na indústria e comércio; composição química e alterações do pescado; inspeção 
dos produtos conservados e preservados; legislação e julgamento tecnológico e sanitário. 
Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; 
cuidados no beneficiamento e demais operações; flora microbiana patogênica e alterações 
classificação e funcionamento dos estabelecimentos; mérito higiênico-sanitário dos processos 
de conservação; rotina de inspeção sanitária; fraudes e adulterações; legislação e critérios de 
julgamento. Controle Físico - Bioquímico e Microbiológico: Higiene e Saúde Pública 
Veterinária: inspeção e fiscalização dos estabelecimentos industriais e comerciais. Doenças de 
animais transmissíveis ao homem  e  de  interesse  sanitário:  zoonoses;  toxinfecções  e  
envenenamentos.  Epidemiologia,  diagnóstico  e  controle  de  zoonoses: tuberculose,  
brucelose,  leptospirose,  raiva,  hantavirose,  toxoplasmose,  Doença  de  Chagas,  cisticercose,  
hidatidose.  Epidemiologia, diagnóstico e controle de doenças de etiologia bacteriana e viral e 
ecto- e endoparasitoses em bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Classificação, 
funcionamento e higiene dos estabelecimentos de alimentos de origem animal. Inspeção e 
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tecnologia do abate de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Práticas de manejo visando 
o aumento de produção do rebanho. Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia da 
reprodução de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos.  
Nutricionista 
Nutrientes: definições e classificação; funções, digestão, absorção, transporte e excreção. 
Energia. Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes alimentares. Deficiência e toxicidade. 
Nutrição:  alterações fisiológicas nos diversos ciclos de vida: primeiro ano de vida, pré-escolar, 
escolar, adolescente, gestante, nutriz, adulto e idoso; recomendações nutricionais. Avaliação 
Nutricional: conceitos, métodos de avaliação nos diferentes ciclos de vida; Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia Nutricional: nas patologias cardiovasculares e 
pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e glândulas anexas; nas afecções endócrinas e 
do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias urinárias; nas doenças 
infectoparasitárias; nos distúrbios metabólicos; na doença neoplásica; na obesidade; nas 
anemias; no estresse metabólico; nas alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças 
reumáticas; na desnutrição protéico-energética. Métodos de Suporte Nutricional. 
Epidemiologia dos Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnutrição protéico-energética; 
anemia ferropriva; hipovitaminose A; deficiência de iodo. Controle Higiênico-Sanitário: 
fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de alimentos; 
toxinfecções Nutrientes: definições e classificação; funções, digestão, absorção, transporte e 
excreção. Energia. Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes alimentares. Deficiência e 
toxicidade. Nutrição:  alterações fisiológicas nos diversos ciclos de vida: primeiro ano de vida, 
pré-escolar, escolar, adolescente, gestante, nutriz, adulto e idoso; recomendações nutricionais. 
Avaliação Nutricional: conceitos, métodos de avaliação nos diferentes ciclos de vida; Sistema 
de Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia Nutricional: nas patologias cardiovasculares e 
pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e glândulas anexas; nas afecções endócrinas e 
do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias urinárias; nas doenças 
infectoparasitárias; nos distúrbios metabólicos; na doença neoplásica; na obesidade; nas 
anemias; no estresse metabólico; nas alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças 
reumáticas; na desnutrição protéico-energética. Métodos de Suporte Nutricional. 
Epidemiologia dos Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnutrição protéico-energética; 
anemia ferropriva; hipovitaminose A; deficiência de iodo. Controle Higiênico-Sanitário: 
fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de alimentos; 
toxinfecções. 
Enfermeiro PSF  
Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arterial, Procedimentos em 
Unidades Básicas de Saúde. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). Doenças Transmissíveis. Saneamento Básico. Enfermeiro: 
Evolução histórica da saúde pública. Níveis de Prevenção da doença. Noções de Epidemiologia; 
Saneamento básico; Educação em saúde; Reforma Sanitária.  Principais Programas de  Saúde:  
Programa  de  Assistência  Integral  à  Saúde  da  Mulher;  Programa  Nacional  de  Imunização;  
Programa  de  Controle  de Hipertensão e Diabetes e Programa de Pré-natal; Planejamento 
Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde do Trabalhador; Saúde do Adulto e do 
Idoso; DST e AIDS; Tuberculose; Hanseníase; Programa Nacional de Imunização; Saúde Mental 
e o CAPS. Processo de Trabalho em saúde; Planejamento Organização e Gerência de Serviços 
de Saúde. Supervisão e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. 



     ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 

                                                         CNPJ – 06.554.240/0001-14      
 

 

25 
Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Filomena - PI 

Aspectos históricos, éticos e legais do exercício profissional: Princípios éticos e legais da 
prática profissional. Código de deontologia e o processo ético de transgressões e penalidades. 
Competências do Enfermeiro. Código de Ética. (Lei do Exercício Profissional.). Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso e Resolução nº. 333/2003 do Conselho Nacional 
de Saúde. 
Psicólogo 
Avaliação psicológica: fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: 
critérios de seleção, avaliação e interpretação de resultados. Políticas de saúde no Brasil: 
implicações nas práticas clínicas. Técnicas de entrevista. Psicologia do desenvolvimento. 
Psicopatologia geral. Impacto diagnóstico/ processo de adoecimento/ enfrentamento da 
doença e adesão ao tratamento. Práticas interventivas clínicas e demandas sociais; 
Psicossomática.  Psicologia social e psicologia sócio-histórica.  Psicologia institucional. Equipes 
interdisciplinares. Psicoterapia breve.  Teorias e técnicas psicológicas: Psicanálise/ Gestalt 
Terapia/ Behaviorismo/ Reich. Psicoterapia familiar: teoria e técnica.  Processo saúde/doença 
e suas implicações  sócio-culturais.  Psicoterapia de grupo.  Álcool, tabagismo, outros tipos de 
dependência química e redução de danos. Código de Ética Profissional dos Psicólogos. A clínica 
da terceira idade. Saúde do trabalhador: conceitos e práticas. Ética e legislação profissional. 
Fisioterapeuta 
Fundamentos nas ciências: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, 
neuroanatomia, patologia. Conhecimentos em anatomofisiopatologia das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mental, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 
Fundamentos de Fisioterapia. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora, manipulações, 
cinesioterapia respiratória, fisioterapia respiratória em UTI. Técnicas preventivas nas: 
alterações musculoesqueléticas, prevenção de escaras de decúbito, complicações do aparelho 
respiratório. Técnicas de treinamento em locomoção e de ambulação: treinamento com 
muletas e andadores, treinamento com cadeiras de rodas e outros. Técnicas específicas para a 
área ambulatorial: conhecimentos básicos em eletro, foto e termoterapia. Conhecimentos 
básicos em mecanoterapia e em métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam a 
reeducação funcional. Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos (fase hospitalar 
ou ambulatorial). Atendimento nas fases pré e pós-operatórias nas diversas patologias. 
Ortopedia e traumatologia – pacientes submetidos à tração transesquelética, osteossínteses e 
fixadores externos, amputações e alterações neurológicas periféricas. Clínica médica – 
pacientes com alterações cardiorrespiratórias, metabólicas, infectocontagiosas, com seqüelas 
ou não. Neurocirurgia e Neuroclínica – pacientes com alterações de consciência ou não, 
submetidos a tratamento clínico, pré ou pós-operatórios de patologias neurológicas, 
sequelados ou não, com vários graus de acometimento. Pediatria – pacientes com alterações 
respiratórias, motoras ou metabólicas decorrentes de afecções cirúrgicas, neurológicas, 
ortopédicas e outros. Clínica cirúrgica – pacientes em pré ou pós-operatórios de cirurgias 
abdominais ou torácicas com alterações respiratórias ou não. 
Engenheiro Civil 
Fiscalização de Obras ; Medição, aplicação de recursos, controle de materiais e estoques, 
análise de contratos para execução de obras. Projetos Civis; Arquitetônico; Estruturais (em 
madeira, aço, e concreto). Projetos de fundações: Tipos de fundações suas aplicações e 
execução das mesmas. Projetos e execução de instalações elétrica e hidráulicas em canteiros 
de obras e em  edificações (incluindo noções de segurança). Planejamento Urbano e Regional; 
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Planejamento de Engenharia de Infra-Estrutura, Projetos, dimencionamentos e execução de 
obras de saneamento básico; Alvenaria; Revestimento;Pinturas e pisos (tipos, aplicações e 
execução). Especificação de materiais e serviços. Orçamentos:Composição de custos e 
quantitativos de materiais. Elaboração de cronograma físico-financeiros. Canteiros de obras; 
Construção e organização. Execução de estruturas em concreto, madeira e aço. Noções de 
Impermeabilização de calhas e telhados. Execução de instalações de água, esgoto, eletricidade 
e telefone. Noções de tratamento de esgotos, construção de fossas sépticas, sumidouros e valas 
de infiltração. Noções de projetos de e execução de pavimentos graníticos (paralelepípedos). 
Vistorias e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de orçamentos públicos.  
Odontólogo PSB 
Anestesiologia; Cariologia; Cirurgia Oral Menor; Dentística Restauradora; Odontologia 
Preventiva e Social; Endodontia; Periodontia; Diagnóstico Oral; Patologia Bucal; Materiais 
Dentários; Odontopediatria e Radiologia Odontológica. Vigilância à Saúde: Vigilância 
Epidemiológica: Epidemiologia das doenças bucais; Índices e indicadores em saúde bucal. 
Vigilância Sanitária:Biossegurança nos serviços odontológicos; Destinação dos resíduos 
odontológicos; Vigilância dos produtos de interesse à saúde bucal; Vigilância da fluoretação 
das águas de abastecimento público; Promoção de Saúde e Prevenção das Doenças Bucais: 
Práticas educativas em saúde bucal; Métodos preventivos em saúde bucal; Fatores de risco: 
Cárie dentária; Doença periodontal; Maloclusão; Câncer bucal. Recursos Humanos em Saúde 
BucaL: Competências do Cirurgião-Dentista; Competências do Técnico em Higiene Dental;   
Competências do Auxiliar de Consultório Dentário. Diagnóstico Oral e Plano de Tratamento 
Odontológico: Principais lesões da cavidade oral. Noções Básicas de Dentística Operatória: 
Preparo cavitário; Materiais restauradores. Noções Básicas de Periodontia. Noções Básicas de 
Cirurgia Oral Menor. Noções Básicas de Odontopediatria. Urgências Odontológicas. Noções de 
Informática aplicada à Odontologia. Registro de pacientes e ficha clínica. Farmacologia e 
Terapêutica. Auditorias e perícias Odontológicas. Princípios de diagnóstico diferencial e 
biópsia. Abordagem do paciente sob quimioterapia e radioterapia. Implantes contemporâneos 
em Odontologia.  Proteção do complexo dentina polpa.  Tratamento das lesões em tecidos 
duros sem preparo de cavidades-tratamento não invasivo. Tratamento endodôntico-
obturações  de canais.   Restaurações  com materiais  provisórios. Restaurações  com cimentos  
de ionômero de vidro. Restaurações com amálgamas.   Restaurações com resinas compostas. 
Prótese.   . Prótese fixa. Prótese parcial removível. Prótese total. 
Professor Classe A 
Noções de tempo e espaço na Geografia: o tempo da natureza e o tempo das sociedades. 
Sistemas de orientação na Terra (coordenadas geográficas e fusos horários). Cartografia e 
representação do espaço. A geografia da natureza e a sua interface com as sociedades no 
mundo e no Brasil (a dinâmica climática, a dinâmica geológica e as formas da litosfera, os 
recursos hídricos e a problemática da seca, a biosfera e a formação dos ecossistemas). A 
Geografia do mundo industrializado: a regionalização dos blocos de países ricos (Europa, Ásia, 
América do Norte). A nova ordem mundial para o século XXI.  Desenvolvimento e 
subdesenvolvimento. A Geografia do mundo não industrializado: modelos agrícolas na África, 
Ásia e América Latina, agricultura, meio ambiente e fome. Exclusão social e pobreza - alguns 
indicadores: Índice de Pobreza Humana (IPH) – longevidade, conhecimento, provisão 
econômica e inclusão social e, Índice de desenvolvimento Humano (IDH) – expectativa de vida 
ao nascer e nível de instrução. O Brasil no Mercosul.  Regionalização e Território no Brasil. As 
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redes de transportes no Brasil. Economia rural brasileira. Agricultura e meio ambiente. Cidade, 
metrópoles e industrialização brasileira. Exclusão e pobreza no Brasil. História: História do 
Brasil: A Descoberta e a Colonização do Brasil. Os movimentos coloniais e a vinda da Família 
Real para o Brasil. A Independência do Brasil e o Primeiro Reinado. As Regências e o Segundo 
Reinado. Desenvolvimento Econômico e Social nos Períodos Colonial e Imperial.  A República 
Velha.  A República Nova.  A República Contemporânea. II – História Geral: Os povos 
primitivos.  A Antiguidade Oriental. As Civilizações Greco-Romanas. Os Impérios Bizantino e 
Islâmico. A Idade Média. O Renascimento.  Período Absolutista. A Revolução Francesa. A 
Revolução Industrial. Independência das Américas. A Revolução Socialista.  As duas Guerras 
Mundiais. Ciências: Meio físico: ar, água, solo, formação de ventos e chuvas, pressão 
atmosférica, camadas da atmosfera, aplicação do ar comprimido e rarefeito, estados físicos e 
propriedade da água, conservação do solo, ar e água, conservação e preservação da natureza. 
Seres vivos: animais e vegetais. Corpo humano: sistemas e higiene corporal. Citologia: aspectos 
gerais, composições química, estrutura da célula, estudo dos tecidos: animais e vegetais. 
Ecologia: importância, conceitos básicos, ecossistema e seu equilíbrio: energia e matéria 
ecossistema, relações entre os seres vivos e o ambiente. Objetivos da Educação Infantil; 
Ampliação do repertório vocabular; A criança Pré-Escolar e suas linguagens; Atendimento à 
criança pré-escolar provinda de ambientes pouco estimuladores; Atividade de estimulação 
para a leitura na pré-escola; A educação artística a serviço da criatividade na pré-escola; O 
principio pedagógico da creche e da pré-escola: educar e cuidar; Práticas de educação infantil: 
jogos e artes; leitura e escrita; projetos de ensino. Temas curriculares. Formação pessoal e 
social /concepções: identidade, autonomia; aprendizagem; jogos e brincadeiras. Conhecimento 
de mundo: movimento; musica; artes visuais; linguagem oral e escrita; natureza e sociedade; 
matemática. A  organização do ambiente do “Cuidar e Educar”/ como ensinar: conhecimento 
das diversas metodologias para adequação da aprendizagem. Conhecimento sobre o Plano 
Nacional de Educação. Inclusão: toda criança tem direito a educação. Psicogênese da língua 
escrita /Desenvolvimento da escrita: hipóteses da escrita das crianças. Projeto POLITICO 
Pedagógico para que serve? Planejamento e a sua importância. A formação do professor de 
Educação Infantil. Avaliação na Educação Infantil. 
Professor Classe B – Letras/Português 
Compreensão e interpretação de textos verbais, não-verbais e mistos (anúncios, cartas, quadrinhos, 
reportagens, tiras, charges, outdoors, etc.).  Modos de organização textual: descrição, narração e 
dissertação/argumentação. Coesão e coerência textual. Intertextualidade. Níveis e funções da 
linguagem. Emprego correto da língua culta. Uso e adequação da língua à situação de comunicação. 
Prosódia e semântica: denotação, conotação e ambiguidade. Polissemia. Homonímia, sinonímia, 
antonímia e paronímia.  Hiperonímia e hiponímia.  Ortoépia e prosódia. Ortografia: emprego das letras, 
hifenização e acentuação gráfica. Crase. Classes de palavras - definições, classificações, formas e flexões, 
emprego: substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, preposições e conjunções. Formação de 
palavras. Prefixos e sufixos. Flexões nominal e verbal. Frase, oração e período: estrutura, organização, 
classificação. Termos da oração e suas funções morfossintáticas. Relações sintático-semânticas entre as 
orações. Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Pontuação: recursos sintáticos e semânticos de pontuação. Estilística: figuras de linguagem, figuras de 
palavras, figuras de sintaxe, figuras de pensamento. Formas do discurso (direto, indireto e indireto 
livre). 
Professor Classe B – Matemática 
Álgebra: conjunto – conjunto numérico; funções do 1º e 2º grau; função exponencial; função 
logarítmica; progressões aritméticas e geométricas; matrizes; determinantes; sistemas lineares, 
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análises combinatórias; probabilidade; números complexos; equações polinomiais. geometria: plana, 
analítica;. trigonometria: circunferência ; funções trigonométricas matemática financeira: porcentagem, 
juros simples e juros compostos. cálculo: limite, derivada e integral. 
Professor Classe B – História 
História do Piauí - Piauí: o tempo e o espaço de sua formação histórica ou a formação da 
territorialidade econômica, política e cultural. A ‘guerra ao gentio’ e a posse colonial da terra. O gado e a 
agricultura constituindo o espaço social da produção. Oeiras: uma cidade-capital para os ‘sertões de 
dentro’. A adesão provincial ao Império de Pedro I: ação política e refrega no campo de batalha. De 
Oeiras para Teresina: sonhos de inserir o Piauí nas linhas de desenvolvimento do Brasil e do mundo. A 
economia do gado dá lugar ao extrativismo da borracha de maniçoba e da cera da carnaúba. Intentos de 
modernização com o advento da República. Anos 1930/40: interventorias inovadoras e repressão. 
História do Brasil – produção do conhecimento histórico; o nordeste açucareiro; a política externa do 
segundo reinado; a era Vargas; a república dos militares. História Geral – as sociedades 
mesopotâmicas; o feudalismo; primeira e segunda guerra mundial; o estado nacional e o absolutismo; a 
globalização da economia. História Geral: O Oriente Médio: da Babilônia a Saddam. Hebreus: do 
Patriarcado a Diáspora. A cidade clássica e culta do mundo do Mediterrâneo. Roma imperial: crise e 
cristianização. A sociedade feudal européia. Da servidão ao trabalho por salário. Portugal: de Província 
de Roma aos empreendimentos marítimos da Renascença. Mercantilismo e colonização. França, 1789: 
qual revolução? O século XIX e a ‘primavera dos povos’. Guerra e revolução inauguram o século XX: o 
conflito 1914-18 e a Revolução de Outubro na Rússia. O Eixo e as potências contra o Eixo: o mundo 
ficou partido depois. A queda do Muro de Berlim e a história do tempo presente. 
Assistente Social 
O Serviço Social na contemporaneidade. Processos de trabalho do Assistente Social no contexto 
institucional público. Pesquisa em Serviço Social. Questão Social e Serviço Social. Reforma do Estado e 
políticas sociais.   Os direitos sociais no Brasil. Movimentos sociais, terceiro setor e novas formas de 
organização da sociedade civil. A fase exploratória da pesquisa, fase de trabalho de campo, fase de 
análise ou tratamento do material.  Lei Orgânica de Assistência Social: princípios, diretrizes, 
organização, gestão, benefícios, serviços, programas, projetos. Política Nacional de Assistência Social: 
princípios, diretrizes, objetivos, usuários, proteções afiançadas e gestão  na  perspectiva  do  SUAS.  Lei  
de  Regulamentação  da  Profissão  e  Código  de  Ética  dos  Assistentes  Sociais:  princípios 
fundamentais, disposições gerais, direitos e responsabilidades do Assistente Social, relações 
profissionais, observância, penalidade, aplicação e cumprimento do código. Estatuto da Criança e 
adolescente: disposições preliminares, direitos fundamentais, prevenção, política de atendimento, 
prática de ato infracional, medidas pertinentes aos pais ou responsáveis, conselho tutelar e, acesso à 
justiça. Política Nacional para Integração de Pessoas Portadoras de Deficiência. Estatuto do Idoso. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
ATIVIDADES DATAS 

1. Publicação do Edital no Diário Oficial dos 
Municípios 

07.01.2019 

2. Período de inscrições 10 a 25.01.2019 

3. Divulgação da relação preliminar dos candidatos 
com inscrições deferidas. 

30.01.2019 

4. Divulgação dos locais de aplicação das provas. 11.02.2019 

5. Aplicação das Provas 17.02.2019 
6. Divulgação do Gabarito das Provas Objetivas 

(Preliminar) 
18.02.2019 

7. Interposição de recursos contra gabaritos das 
Provas Objetivas. 

48 hs após a etapa 
anterior 

8. Resposta aos recursos contra os gabaritos 26.02.2019 
9. Divulgação do Gabarito final. 27.02.2019 
10. Divulgação do Resultado Preliminar das Provas 

Objetivas 
27.02.2019 

11. Divulgação dos locais das Provas Práticas 28.02.2019 
12. Prazo para apresentação de recursos referentes à 

pontuação da prova objetiva e ao resultado de que 
trata o item anterior. 

48 hs após a etapa 
anterior 

13. Divulgação do Resultado dos Recursos da Prova 
Objetiva 

07.03.2019 

14. Divulgação do resultado final da Prova Objetiva 08.03.2019 

15. Provas Práticas 11.03.2019 
16. Divulgação do Resultado das Provas Prática 14.03.2019 

17. Interposição de recursos contra o Resultado das 
Provas de Títulos e Prática 

48 hs após a etapa 
anterior 

18. Divulgação do Resultado dos Recursos das Provas 
Prática 

18.03.2019 

19. Resultado Final (Provas Objetivas e Prática) 18.03.2019 

20. Publicação do Resultado Final no Diário Oficial dos 
Municípios 

20.03.2019 

21. Homologação do Teste Seletivo no Diário 
Oficial dos Municípios 

22.03.2019 
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ANEXO IV 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA O CANDIDATO COM DEFICIENCIA FISICA QUE OU QUE 
NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS 
 

REQUERIMENTO DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA FISICA  
 
O (A) candidato(a) ____________________________________, CPF nº____________________________, candidato (a) à 
seleção para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA para preenchimento de vagas p/ o cargo de 
_________________________________ regido pelo Edital nº 001/2018 requerer vaga especial para pessoa 
com DEFICIENCIA FISICA. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato (a) apresentou LAUDO 
MÉDICO com a respectiva Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 
Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 
Tipo de deficiência de que é portador:__________________________________________________ 
Código correspondente da (CID) ______________________________________________________ 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo _________________________________________ 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis 
de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. Ao assinar este 
requerimento, o (a) candidato (a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no concerne ao 
conteúdo do item 5 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos adquiridos em caso de não 
homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

________________________________, ______________de __________________ 
 

_________________________________  
Assinatura do (a) candidato(a)  
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E (OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e (ou) de 

tratamento especial.  
NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E (OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL  

 HÁ NECESSIDADE DE PROVA E (OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e (ou) o tratamento especial necessário(s)).  
1. Necessidades físicas:  
(  ) sala para amamentação (candidata que 
tiver necessidade de amamentar seu bebê)  
(    ) sala térrea (dificuldade para 
locomoção) ( ) sala individual 
(candidato com doença 
contagiosa/outras)  
(    ) maca  
(    ) mesa para cadeira de rodas  
(    ) apoio para perna  
1.1. Mesa e cadeiras separadas  
(    ) gravidez de risco  
(    ) obesidade  
(    ) limitações físicas  
1.2. Auxílio para preenchimento:  
dificuldade/ impossibilidade de escrever)  
(    ) da folha de respostas da prova 
objetiva  
1.3. Auxílio para leitura (ledor)  
(    ) dislexia  
(    ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou 
pessoa com baixa visão)  
(    ) auxílio na leitura da prova (ledor)  
(    ) prova em raile e ledor  
(    ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)  
(    ) prova superampliada (fonte 28)  
3. Necessidades auditivas (perda total 
ou parcial da audição)  
(  ) intérprete de LIBRAS (Língua 
Brasileira de  
Sinais)  
(    ) leitura labial  
 

 
Santa Filomena-PI ______ de _______________________de 2019 

 
 

_________________________________  
Assinatura do (a) candidato(a)  
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ANEXO VI 
 
 

FORMULÁRIO DE RECURSO 
 
Teste Seletivo: Edital 001/2019 
Prefeitura Municipal de Santa Filomena 
Santa Filomena – PI 
 
Nome do Candidato:_______________________________________________________________________________ 
 
Nº da Inscrição:_______________Cargo: _____________________________________________________________ 
 
 
TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 
 
Referente a Inscrição, Gabarito e Resultado da Prova Referente a Prova Escrita 
 Contra Indeferimento de Inscrição N.º da(s) questão (ões): 
 Contra Indeferimento de Participação como Deficiente 

Físico 
 

 Contra Gabarito da Prova Objetiva Gabarito Oficial: 
 Contra o Resultado da Prova Objetiva Resposta Candidato: 
 Contra a Pontuação na Prova Prática  

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
 
 
 
 
 
Obs: 
1. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e numero de inscrição não será 
reconhecido, bem como não apresentar sua fundamentação.  
2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e enviar por 
email conforme previsto no edital. 
3. Apresentar documentos que justifiquem o(s) recurso(s). 
4. O recurso sem a apresentação da justificativa não será analisado. 
 

Data ______/______/________ 
____________________________  
Assinatura do Candidato  
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ANEXO VII 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
DENOMINAÇÃO DO 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar de Serviços 
Gerais. 

Serviços de limpeza geral de áreas, internas ou ambientais, em 
repartição ou estabelecimento, prepara e serve alimentação, lanche, 
água e preparo de refeições e lanches e distribuição aos alunos, em 
horários prefixados, recolhendo os utensílios utilizados e 
promovendo a limpeza de refeitórios e cozinha. Executa serviços de 
limpeza das dependências internas e externas da escola. Executa 
tarefas burocráticas de pequena complexidade. Serviço de lavagem e 
engoma de roupas hospitalares. 

Vigia Desenvolver atividades de guarda e controle de bens ou de pessoas, 
cingindo em vistoriar o loca l com observação e fiscalização. E Tudo 
mais que se fizer necessário para proteção e preservação do 
Patrimônio Público Municipal. 

Motorista 
 

Desempenho de funções inerentes a profissão de motorista tais 
como: dirigir veículos leves da frota da municipalidade, respeitada a 
habilitação profissional; realizar viagens  oficiais de interesse da 
Administração; conduzir os veículos na realização das mais diversas 
atividades da Administração Municipal; zelar pela manutenção e 
conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados; 
informar a autoridade a qual está subordinado sobre 
irregularidades ou defeitos nos veículos cm os quais esteja 
trabalhando; fornecer as informações necessárias à manutenção e 
conservação dos veículos; manter rigoroso controle sobre o 
consumo de combustíveis e peças do veículo que estiver sobe sua 
responsabilidade; preencher os formulários e roteiros de viagem ou 
de trabalho, consoante ordem da Administração Municipal; executar 
outras tarefas afins. 

Operador de 
Máquinas Pesadas 

Dirigir veículos automotores de carga e coleta de lixo, Operação de 
tratores de esteiras, moto niveladores, escavadores, carregadores, 
compressores de perfuração de pedras, dentre outras máquinas de 
produção zelar pela manutenção, limpeza e reparos certificando-se 
de suas condições de funcionamento, fazendo consertos de 
emergência e trocando pneus furados; solicitar ao órgão competente 
da Prefeitura os 
trabalhos de manutenção necessários ao bom funcionamento do 
veículo; operar mecanismos com basculantes ou hidráulicos de 
caminhões; providenciar o abastecimento do veículo sob sua 
responsabilidade; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência., o trabalho 
inclui a manutenção e a conservação do equipamento e controle dos 
serviços executados. 
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Agente Administrativo Efetuar registro, guarda, conservação e expedição de documentos 
sob orientação superior; organização e manutenção de fichários e 
arquivos, coleta e entrega de documentos; redige memorando e 
correspondências para repartições e estabelecimentos públicos; 
coleta de assinatura; atendimento do público interno ou externo, 
operação de micro computadores, Operar equipamentos destinados 
à digitação; digitar e verificar dados com vistas a posterior 
processamento eletrônico e conferência; Ajustar equipamentos de 
acordo com o meio a ser utilizado: discos magnéticos, fitas 
magnéticas, disquetes,  etc.Interpretar as mensagens fornecidas pela 
máquina detectando dados incorretos, visando  a adoção de 
medidas de ajustamento do sistema; manter o controle dos 
documentos fontes dos dados;efetuar o controle de tarefas 
recebidas, em execução e concluídas;Informar problemas 
detectados nos documentos a serem digitados e solicitar os 
esclarecimentos ou revisões aos órgãos interessados;notificar as 
irregularidade observadas no funcionamento  do equipamento 
utilizado para entrada de dados;zelar pela conservação e boa 
utilização dos equipamentos sob sua responsabilidade, solicitando 
junto a chefia os serviços de manutenção afim de garantir o bom 
desempenho dos mesmos;executar outras tarefas de mesma 
natureza e mesmo nível de dificuldades. 

Médico Cirurgião Dirigir a equipe de socorros urgentes; prestar socorro urgente nas 
salas de primeiros socorros, a domicílio e na via pública; atender 
nos plantões, com prioridade a todas as pessoas que necessitarem 
de socorro urgente ou de atendimento ambulatorial, independente 
de quaisquer outras formalidades que posteriormente, poderão ser 
realizadas; providenciar no tratamento especializado, que se faça 
necessário para um bom atendimento; praticar intervenções 
cirúrgicas de acordo com a sua especialidade; desempenhar de 
maneira ampla todas as atribuições atinentes à sua especialidade; 
preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico 
e tratamento, encaminhando-os a chefia do serviço; ministrar 
tratamento médico psiquiátrico; transferir pessoalmente a 
responsabilidade do atendimento aos titulares de plantão daqueles 
doentes cujos socorros não possam ser feitos ou omplementados 
nas salas de primeiros socorros, mediante preenchimento de 
boletim de Socorro Urgente; atender os casos urgentes de 
internados no hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; 
preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, 
com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros; supervisionar, orientando os trabalhos 
dos estagiários e internos; preencher de forma clara e complexa as 
fichas dos doentes atendidos a domicílio, entregando-os a quem de 
direito; preencher relatórios necessários à comprovação de 
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atendimento; registrar em livro especial ou dar destino adequado ao 
espólio ou pertences dos doentes ou acidentados em estado de 
inconsciência ou que venham a falecer durante o socorro; colaborar 
de forma ativa a fim de que não seja retardada a saída de equipe de 
socorro, comunicando ao chefe de setor as irregularidades 
porventura existentes; atender consultas médica em ambulatórios, 
hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar 
funcionários públicos para fins de licença e aposentadoria; examinar 
candidatos a auxílios; fazer inspeção médica para fins de ingresso no 
serviço público municipal; fazer visitas domiciliares a servidores 
Públicos Municipais para fins de controle de faltas por motivo de 
doença; preencher e assinar laudos de exames de verificação; fazer 
diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 
prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; 
encaminhar casos especiais a setores especializados; preencher a 
ficha individual do paciente; preparar relatórios mensais relativos 
às atividades do cargo; inclusive prestar junto ao Programa da 
Saúde da Família – PSF e executar tarefas afins. , e demais ações de 
saúde de atenção primária e de médio e alta complexidade, em 
conformidade com as diretrizes e normas dos governos Municipal, 
Estadual e Federal. 

Médico Veterinário -Responsabilizar-se pela implementação da fiscalização no comercio 
de produtos de origem animal;  controle de zoonoses, participar da 
fiscalização sanitária;  evitar a proliferação de doenças infecto-
contagiosas ocasionadas pelo aumento de animais vadios; promover 
campanhas de vacinação animal;  trabalhar em equipe 
multiprofissional e interdisciplinar;  atender nos domicílios sempre 
que houver necessidade;  desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde dos animais;  
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica;  prestar atendimento de urgências em clínicas 
veterinárias, dentro da atividade e afins;  coletar e avaliar dados na 
sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
dos animais; elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a população animal em geral;  
preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos 
de coleta de dados da unidade;  participar do planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, 
estagiários ou voluntários; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade;  
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-
os com os padrões normais para confirmar ou informar o 
diagnóstico;  manter registros dos animais atendidos, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 
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evolução da doença;  assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa;  
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo dono do animal;  respeitar a ética médica;  
participar de reuniões da unidade e outras sempre que convocado 
pelos superiores; participar de capacitações e treinamentos sempre 
que necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal;  guardar sigilo das atividades inerentes 
as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 
ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço 
público;  apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise;  executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas ao seu cargo. 

Nutricionista Planeja, coordena e supervisiona serviços e programas de nutrição 
clínica, ambulatorial, administração de serviços de alimentação, 
saúde pública e educação 

Enfermeiro Trabalho profissional de enfermagem, segundo os princípios e 
técnicas inerentes à especialidade. A classe inclui: atendimento a 
pacientes; administração de medicamentos, por via oral ou 
parenteral, observada a prescrição médica, em cada caso; 
organização do setor, com provisão dos materiais de enfermagem; 
fazer consultas de enfermagem; identificação, registro, fiscalização e 
controle dos fatores determinantes ou condicionantes da saúde 
individual e coletiva; prestação de informações à pessoa atendida, 
sobre seu estado de saúde; integração da equipe da unidade; 
desenvolve trabalhos de orientação e colaboração com ações de 
vigilância sanitária; elaboração de relatórios; registros e prontuários 
de pacientes, inclusive prestar serviço ao Programa da Saúde da 
Família – PSF,  e demais ações de saúde de atenção primária  e de 
médio e alta complexidade, em conformidade com as diretrizes 

Psicólogo Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da 
clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e metodológicos 
apropriados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou 
encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe 
multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, 
objetivando integrar as ações desenvolvidas; planejar, orientar, 
coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de 
intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela 
identificada; executar atendimento psicossocial através de 
psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; atuar em 
pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, 
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entre outros aspectos; participar em ações de assessoria, prestando 
consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de sua área de 
atuação; participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo 
laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; participar do 
programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, 
objetivando a capacitação e esclarecimentos; atuar junto ao setor de 
recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, 
bem como acompanhando, treinando e reciclando servidores; zelar 
por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e 
manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de 
trabalho; participar na elaboração de normas e rotinas, a fim de 
obter a dinamização e padronização dos serviços;  através dos 
programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
desempenhar outras tarefas afins 

Fisioterapeuta Executar atividades de nível superior, de grande complexidade, 
envolvendo a assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, 
tratamento e recuperação de seqüelas, e executar atividades 
próprias de fisioterapeuta em unidades de saúde do Município. 
Deverá prestar assistência fisioterápica, em níveis de prevenção, 
tratamento e recuperação de seqüelas, em ambulatórios, hospitais 
ou órgãos afins, Deverá ainda executar atividades específicas de 
fisioterapia, no tratamento em entorses, fraturas em vias de 
recuperação, paralisias, perturbações, circulatórias e enfermidades 
nervosas, por meios físicos, geralmente de acordo com as 
prescrições medicas, planejar e orientar as atividades fisioterápicas 
de cada paciente, em função do seu quadro clinico, supervisionar e 
avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os 
na execução das tarefas para possibilitar a realização correta de 
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos simples, fazer 
avaliações fisioterápicas, com vistas a determinação da capacidade 
funcional, participar de atividades de caráter profissional, educativa 
ou recreativa, organizadas sob controle medico e que tenham por 
objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados, 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução 
das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão, , e demais ações 
de saúde de atenção primária  e de médio e alta complexidade, em 
conformidade com as diretrizes e normas dos governos Municipal, 
Estadual e Federal. 

Engenheiro Civil Supervisionar, coordenar, orientar, estudar e planejar projetos e 
especificações;  vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 
parecer técnico; desempenho de cargo e função técnica, referentes a 
levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos; locação de loteamentos, sistemas de 
saneamento, irrigação e drenagem;  Estradas, seus afins e 
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correlatos; planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em 
que atua e demais campos da administração municipal;  guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de 
interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público;  apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise;  executar outras tarefas da 
mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Odontólogo Praticar todos os atos pertinentes à odontologia, decorrentes de 
conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-
graduação; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo, indicadas em odontologia; atestar, no setor de sua 
atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive, para 
justificação de faltas ao emprego (inciso III com redação dada pela 
lei n.º 6.215 de 30/06/1975); aplicar anestesia local e truncular; 
aplicar analgesia e hipnose, desde que comprovadamente 
habilitado, quando constituírem meios eficazes para o tratamento; 
agir de forma preventiva, tomando medidas que evitem ou impeçam 
a evolução de doenças bucais;  e demais atividades afins, inclusive 
prestar serviço  junto ao Programa da Saúde da Família – PSF   e 
demais ações de saúde de atenção primária  e de médio e alta 
complexidade, em conformidade com as diretrizes e normas dos 
governos Municipal, Estadual e Federal. 

Professor Classe A /B Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano 
curricular da escola e atendendo ao avanço da tecnologia 
educacional; Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, 
propiciando aprendizagens significativas para os alunos;  Elaborar 
programa e planos de trabalho no que for de sua competência; 
Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de 
Ensino de Santa Filomena – PI, respeitada as peculiaridades da 
Unidade Educativa, integrando-se à ação pedagógica, como co-
partícipe na elaboração e execução do mesmo; Acompanhar e 
avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, 
atribuindo-lhes notas e/ou, conceitos e avaliações descritivas nos 
prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 
solicitado; Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com 
os alunos que apresentem necessidade de atenção específica; 

Assistente Social Proceder ao acolhimento e orientação profissional ao usuário do 
SUS encaminhado por profissional do Programa Saúde da Família; 
Avaliar as condições socioeconômicas e culturais do paciente e 
família; Identificar e intervir junto às situações, a nível familiar, 
trabalho, escola e outros segmentos da sociedade, que possam 
interferir no processo de reabilitação; Estabelecer as atividades 
juntamente com os demais integrantes da equipe multidisciplinar 
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para melhoria da ação social no Município; Participar do 
planejamento global das atividades educacionais desenvolvidas pela 
equipe multidisciplinar; Participar do desenvolvimento de 
atividades de caráter social e recreativo, visando à integração de 
crianças, adolescentes, idosos e pessoas vulneráveis no grupo, na 
família e na sociedade; Prevenir situações de risco por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e do 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários atuando no 
SUAS e demais programas criados pelos Governos Federal, Estadual 
e Municipal.  

 
 
 


